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Si unico. São exceptuados da ohrigação designndu n'este art igo todos os lunccio
narios de Marinha, que forem socios de qualquer outro MO llle-P io approvado pelo
Governo, em flue haja transmissão de pensões.

Art . 3.° O Gov erno nomeará um íiscal para entender sobre a gcrcncin gera l
dos fundos c contas da Associação c Monte-Pio Geral da Marinha.

S) unico. O fi scal ler á assento lia Jun ta Administrativa e na Assemhl éa Gera l.
Art, _l .o Ficn revogadu toda a Legislação cm contrario. .
MO lldàmos portauto a Iodas as Auctoridades, a '10 cm ° conhecimenlo c execução

da refer ida Lei pertencer, que a cumpram, c fa çam cumpr ir c guardar tào inteirament e
como n'ella se cont ém.

O Visconde de Sá do Bandeirn, Par do Reino, Minislro e Secretario d' Estado
dos Negocios tia Marinha e Ultramar, a fa ça imprimir , publicar c correr. Darla no
Pal ácio das Necessidades, aos 2:3 de J unho de 1857. = E l.- HEI (com rubrica c gunrda).
= J'iscollde de Sá da Ba ndeira ,=Logar do sêllo grande das Armas Rcaes.

Cartn de Lei, pela qual Vosso ~Iageslade, lendo saucciouado o Decreto dos Cõrtes
Geraes de õ do corre nte mez, 'I" e concede iI Associação de Soccorro e Monte-Pio
Geral da Marinha, por espaço de mais doze nnnos, U I11 bonus igual á quarta parl e das
pensões que devo pagar ás pensionistas cm cada um dos referidos doze annos, obr iga
os funcciouarios de nomeação Regia, pertencentes ao lUini sterio da Moriuh», a insere
ror-se IHl mesma Associação, c nuctorisa o Governo a nomear um fiscal para entender
sohrc fi gerencia dos fundos da Associação: o manda cumprir c guardar como n'elle
se contém, tudo pela fôrma re tr õ declarada, = Para Vosso Magcstodc ver, = Gaspar
da Costa Posser a fez. No Itint . do Gov. de .j JlIl. , n." um .

MI NISTERIO DOS NEGOCIOS DO HEl NO.

DOM PEDRO, por groça de Deus, HEI de Portugal c dos Algnrves, etc. Fa
zemos saber a lodos os nossos sllbdilos, 'pie as Côrtes Geraes decrelaram e nós que
remos a Le i seguinte:

Art igo L" É votada a sornma de 4:000$000 r éis, no anuo econ ómico de 18õ7
a 18õ8, para a coutinuação das obras do edificio da Academia Polytechnica da cidade
do Porto,

%unico. ° Governo pnderú, sem detri mento do dilo edifício, fazer 11 0 plano
da~ ?bras as alterações (lll C 3 economia, o fim para fl ue é destinado, e a expcriencia
eXigirem.

Art. 2.° Fica revogada LI Legislação em contrario.
Mondamos portanto a lodos as Auctoridudes, a quem °conhecimento c execuçã o

da referida Lei pertencer, que a cumpram, c fa çam cumprir e guardar tão inteiro
mente como TI 'cUa se contém.

Os Ministros e Secretnrios dEstndo dos Ncgoci.» do Hcino e da Fazenda a façam
imprimir, publicar e correr. Dada no Paço das Necessidades, cm 23 de J unho de 1857.
=J~f.-HEI (com rubr ica e guarda).=Jl[" l'qllez de Loulé=Alltollio José d'Avi/a.

Carta de Lei, pela qual Vossa l\lagcstadc, h..-ndo snnccionado o Decreto das Cortes
Gemes de t fi do corrente mez, que destina a sornma de '~ : 000r5000 r éis, no anu o
economico de 18õ7 a J8õ8, para a continuação das obras do edifí cio do Academia
Polytechnica da cidade do Porto; manda cumprir c guardar o mesmo Decreto como
n'elle se contém, tudo pela Iórma retrõ declarada,= Para Vossa Magestade \ er,=
João Correia de Oticeira Caupers a fez. 1'0 Iliar. do Gov.de li J I1 I., n.v HW .
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